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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE UNIDADE DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA
(FACFISIO). ÀS QUATORZE HORAS DO DIA OITO DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS,
O CONSELHO DE UNIDADE DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE JUIZ DE FORA SE REUNIU, NA SALA DE REUNIÕES, COMPOSTO POR
LEANDRO FERRACINI CABRAL (DIRETOR), DIOGO CARVALHO FELÍCIO (VICE-DIRETOR),
PAULA SILVA DE CARVALHO CHAGAS (REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO IAM),
RAYLA AMARAL LEMOS (REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO FMR), CARLA
MALAGUTI (REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO FCM), DIOGO SIMÕES FONSECA
(REPRESENTANTE DA COORDENAÇÃO), DIEGO MIRANDA ESTEVES E DIOGO MARTINS
FERNANDES PATICCIÉ (REPRESENTANTES DOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM
EDUCAÇÃO-TAES), LÍLIAN PINTO DA SILVA (REPRESENTANTE DO PPG – MESTRADO),
MARIANE EMANUELLA SILVA E GABRIELA CUNHA DE SOUZA (REPRESENTANTES DO
DIRETÓRIO ACADÊMICO). TRATA-SE DO PROCESSO NÚMERO 23071.917919/2023-09
 NO SEI. PONTOS DE PAUTA: 1) APROVAÇÃO DA ATA DO DIA 03 DE ABRIL DE 2023.
APROVADA POR UNANIMIDADE. 2) PROJETO DE CRIAÇÃO DE EMPRESA JÚNIOR EM
FISIOTERAPIA. NO INÍCIO DA REUNIÃO, O DIRETOR INVERTEU O PONTO 1, COM O
OBJETIVO DE APRESENTAR O PROJETO DE EMPRESA JÚNIOR, BEM COMO OS ALUNOS
REPRESENTANTES, QUE PARTICIPARÃO APENAS DESSE PONTO DE PAUTA NA
REUNIÃO. OS REPRESENTANTES APRESENTARAM O PROJETO, SUAS FUNÇÕES,
OBJETIVOS, COMPOSIÇÃO. EXPLICARAM SOBRE A QUESTÃO FORMAL PARA A CRIAÇÃO,
BEM COMO A FILIAÇÃO AO NÚCLEO DA MATA E A CRIAÇÃO DO CNPJ DA EMPRESA. A
PROFESSORA JENNIFER GRANJA PEIXOTO SERÁ A COORDENADORA DO PROJETO.
TERMINADA A APRESENTAÇÃO, OS PRESENTES FIZERAM SUAS CONSIDERAÇÕES. A
REFERIDA CRIAÇÃO FOI APROVADA NO CONSELHO POR UNANIMIDADE E SERÁ
ENCAMINHADA PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS, PARA QUE OS PROFESSORES
TENHAM CONHECIMENTO. 3) IMPRESSÃO/CÓPIAS PARA OS ALUNOS. O DIRETOR
INICIOU O PONTO DE PAUTA DANDO A PALAVRA AOS REPRESENTANTES DO DA. OS
ALUNOS INFORMARAM QUE O DA ESTÁ SEM IMPRESSORA E QUERIAM VERIFICAR SE
SERIA POSSÍVEL OS PROFESSORES IMPRIMIREM AS ATIVIDADES QUE SERIAM
UTILIZADAS NA AULA, PRINCIPALMENTE AS FICHAS DE AVALIAÇÃO E FOLHAS PARA
EVOLUÇÃO DE PACIENTES. O DIRETOR INFORMOU QUE O XEROX DA MEDICINA ESTÁ
ATIVO NOVAMENTE, E QUE EXISTE A POSSIBILIDADE DE OS PROFESSORES DEIXAREM
OS MATERIAIS PARA OS ALUNOS IMPRIMIREM LÁ. FICOU ACORDADO QUE, POR
CONTA DA DIFICULDADE DE IMPRESSÃO DOS ALUNOS, OS PROFESSORES SERIAM
INFORMADOS SOBRE ESSA QUESTÃO PARA QUE POSSAM DISPONIBILIZAR AS FICHAS
DE AVALIAÇÃO DOS PACIENTES E FICHAS DE EVOLUÇÃO DAS DISCIPLINAS, QUE
SERÃO IMPRESSAS NA IMPRESSORA DA UNIDADE. 4) ORÇAMENTO DA UFJF 2023 E
DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS PARA AS UNIDADES ACADÊMICAS. O DIRETOR INICIOU
O PONTO DE PAUTA ABORDANDO A ÚLTIMA REUNIÃO DO CONSU, NA QUAL FORA
APRESENTADO O ORÇAMENTO GERAL DA UFJF. COLOCOU EM TELA OS GASTOS DA
UFJF DE 2019 A 2022. EXPLICOU COMO ESTÁ SENDO FEITA A RECOMPOSIÇÃO E A
PREVISÃO DE EXECUÇÃO PARA 2023. FORAM ACRESCIDOS 4% NO TOTAL DO
ORÇAMENTO DE CONSUMO REFERENTE AO ANO DE 2019 PARA AS UNIDADES

GERAL 02: Ata de Reunião 1 (1311355)         SEI 23071.922316/2023-11 / pg. 1



ACADÊMICAS. DEMONSTROU QUE NA MATRIZ DA FACFISIO OS RECURSOS DE
CONSUMO PASSARAM DE R$57.032,00 PARA R$64.525,00. POR FIM, SOLICITOU QUE DE
ACORDO COM OS RECURSOS DISPONÍVEIS, SEJAM LEVADOS PARA OS
DEPARTAMENTOS PARA DISCUSSÃO SOBRE AS PRIORIDADES DE COMPRA DE
MATERIAIS DE CONSUMO E MATERIAIS PERMANENTES A SEREM REALIZADOS NESTE
ANO. 5) PROGRAMAÇÃO DE PRIORIDADES DE COMPRA DE MATERIAIS DE CONSUMO.
EM COMPLEMENTAÇÃO AO PONTO ANTERIOR, O DIRETOR CONTINUOU A
EXPLANAÇÃO SOBRE A PLANILHA DE COMPRAS, COLOCANDO O QUE PODERÁ SER
EXECUTADO E SOLICITANDO AOS PRESENTES QUE FIZESSEM SUAS CONSIDERAÇÕES,
ACERCA DA REALOCAÇÃO DOS RECURSOS. O DIRETOR SOLICITOU AOS PRESENTES
QUE REVISASSEM OS ITENS DA PLANILHA, A FIM DE RETIRAR AQUELES ITENS
ANTIGOS/REPETIDOS. FOI COLOCADO EM VOTAÇÃO A COMPRA DOS MATERIAIS PARA
SEREM EXECUTADOS NO MÊS DE JUNHO, TAIS COMO ÓCULOS DE PROTEÇÃO PARA
ELETROTERAPIA E PISO LAMINADO PARA O LABORATÓRIO DE CINESIOTERAPIA.
APROVADO POR UNANIMIDADE. 6) ASSUNTOS GERAIS. 6.1) REFORMA
ADMINISTRATIVA NA FACULDADE. O DIRETOR ATUALIZOU OS PRESENTES A RESPEITO
DO TEMA, RELATANDO QUE O PROCESSO SOLICITANDO AS ALTERAÇÕES DA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA HAVIA SIDO ENCAMINHADO PARA A SECRETARIA
GERAL DA UFJF PARA QUE SEJA APRECIADO NO CONSU. NADA MAIS HAVENDO A
TRATAR, EU, DIEGO MIRANDA ESTEVES, LAVREI A PRESENTE ATA QUE, DEPOIS DE
LIDA E APROVADA, SERÁ A MESMA ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES NO SEI.

Documento assinado eletronicamente por Paula Silva de Carvalho Chagas,
Professor(a), em 05/06/2023, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diego Miranda Esteves, Servidor(a), em
05/06/2023, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Pinto da Silva, Professor(a), em
05/06/2023, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Malaguti, Professor(a), em
05/06/2023, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cyntia Pace Schmitz Correa, Professor(a),
em 05/06/2023, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Martins Fernandes Paticcié,
Servidor(a), em 05/06/2023, às 18:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral, Professor(a),
em 09/11/2023, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Diogo Carvalho Felicio, Professor(a), em
20/11/2023, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1311355 e o código CRC E10131C3.

Referência: Processo nº 23071.922316/2023-11 SEI nº 1311355
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